PROJETO DE LEI N° 5.940, DE 2009

Cria o Fundo Social — FS, e da outras
providéncias.

EMENDA n°

Dé-se ao inciso VI do art. 6° do projeto a seguiatacao:

VI — os percentuais, minimo e maximo, de recursegram investidos por setor ou
atividade econdmica, garantidos os seguintes péuegs minimo:

a) de cinco por cento (5%) para atividades de pesqgaiskesenvolvimento em
alternativas energéticas renovaveis;

b) de trés por cento (3%) para atividades de manejotggao e conservacao
marinha,

c) de dois por cento (2%) para atividades de proteg@mamento por servigcos
ambientais e desenvolvimento sustentavel da regiéazonica.

JUSTIFICACAO

E de extrema importancia garantir a aplicacéo de @ montante anualmente
resgatado do Fundo Social, na pesquisa, desenwitine viabilizacdo de mercados
para as energias renovaveis; na protecdo e cogéerdsm ambiente costeiro-marinho,
onde a exploracdo de petroleo no pré-sal serasifitarda; bem como na protecéo e
desenvolvimento sustentavel da regido amazonica.

No que se refere a questdo energética, verifiqqieeo setor é responsavel por
cerca de 30% das emissdes atuais de gases deedfieita, representando emissdes da
ordem de 335 mil toneladas de carbono por ano. @0lBe representa parcela
consideravel destas emissfes, que tendem a sex aiabres com a exploracdo e
producdo do Petréleo no Pré-sal. Neste sentidopéesuindivel o investimento em
alternativas energéticas renovaveis como forma d@mmzar esta tendéncia de
crescimento nas emissdes e preparar o Brasil paeaaconomia baseada no baixo
consumo de carbono.

No que se refere ao ambiente costeiro-marinho é@®atpue este serd o
ecossistema que sofrerd os maiores impactos negala exploracao de petréleo no
pré-sal, sendo imprescindivel que sejam garantislmssos do Fundo Social, além das



demais fontes previstas em lei, para a protecamnsecvacdo deste tdo fragil e ainda
desprotegido Ecossistema Brasileiro.

Quanto a questdo amazonica, a garantia de aplicecéma parcela, ainda que
pequena, dos recursos provenientes do Fundo Sammksenta-se como uma
oportunidade Unica e tempestiva para viabilizarnowo modelo de desenvolvimento
para a regiao e consolidar a posicéo brasileifpat&ncia econdmica e ambiental”.

Sala das Sessodes, 18 de setembro de 2009

Deputada Rebecca Garcia



